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Art. 7º - Fica estabelecido o correio eletrônico
ga_dabst@pmerj.rj.gov.br como canal de comunicação entre as Uni-
dades Beneficiadas e a Diretoria de Licitações e Projetos - DLP, além
dos demais meios formais previstos.

Art. 8º -Enquanto não for publicada em DOERJ a designação ou
substituição dos membros da comissão fiscalizadora, ficam os servi-
dores vinculados à atividade de acompanhamento e controle da exe-
cução contratual.

Art. 9º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de março de 2023

LUIZ HENRIQUE MARINHO PIRES
Secretário de Estado de Polícia Militar

Id: 2465686

RESOLUÇÃO SEPM Nº 3569 DE 21 DE MARÇO DE 2023

DESIGNA SERVIDOR PARA SUBSTITUIÇÃO
EM COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, no exercício de
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO:

- o disposto no Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016,
que regulamenta a gestão e a fiscalização das contratações da Ad-
ministração Pública e,

- o Proc. nº SEI-350023/001515/2023, o qual indica servidores para
substituição em comissão de fiscalização.

R E S O LV E :

Art. 1º - Fica designado, a contar de 08 de março de 2023, o ser-
vidor 2° TEN PM RG 79.423 FABIO DO NASCIMENTO RIBEIRO, ID
FUNC. 0594691-3, MAJOR RG 80.898 LEONARDO RODRIGUEZ AL-
VARENGA, ID FUNC. 4189294-1 e 1° SGT RG 70.532 WILLIAMY
DUARTE MACEDO, ID FUNC. 2233403 -3 em substituição ao MAJOR
PM RG 77.295 RODRIGO FERNANDES QUEIROZ, ID FUNC.
2445975-5, CB PM RG 94.172 LILIAN CONCEIÇÃO MONTEIRO JAR-
BAS, ID FUNC. 4422137-1 e CB PM RG 91.548 VANDERSON PI-
NHEIRO DE ALMEIDA, ID FUNC. 4409879-0, para compor a Comis-
são do 5ºBPM com o objetivo de fiscalizar o Contrato nº 087/2019,
oriundo do Processo nº SEI-350192/001083/2020, firmado com a em-
presa VIBRA ENERGIA S/A, passando a referida comissão ter a se-
guinte composição:
- 2 ° TEN PM RG 79.423 FABIO DO NASCIMENTO RIBEIRO, ID
FUNC. 0594691-3
- MAJOR RG 80.898 LEONARDO RODRIGUEZ ALVARENGA, ID
FUNC. 4189294-1
- 1° SGT RG 70.532 WILLIAMY DUARTE MACEDO, ID FUNC.
2233403 -3
- CB PM RG 104.239 RÔMULO MORAES DO NASCIMENTO, ID
FUNC. 5031717-2
- CB PM RG 89.246 FABIANO MORAES DE SOUZA, ID FUNC.
5018998-0
- CB PM RG 100.573 RODRIGO CHAVES DE OLIVEIRA, ID FUNC.
5018998-0

Art. 2º - O(s) servidor(es) designado(s) no artigo anterior deverá
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e seus aditivos, bem
como manter os Gestores do contrato atualizados sobre o desempe-
nho da execução contratual, praticando, para isso, todos os atos ine-
rentes ao exercício dessa função, incluindo, além daqueles elencados
no art. 13 do Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016:
I - a atestação das notas fiscais relativas ao contrato, por 2 (dois)
servidores membros da comissão;
II - encaminhamento, ao Gestor do contrato, de toda documentação
comprobatória da boa execução e o termo de recebimento do serviço,
bem como os relatórios circunstanciados contendo as alterações ob-
servadas (se houver), respeitados os prazos contratuais e legais, jun-
tamente com respectivas notas fiscais;
III - prestação, ao Gestor, de todas as informações relativas à exe-
cução do contrato que o mesmo necessitar;
IV - comunicação, ao Gestor do contrato, de todas as alterações na
execução do ajuste contratual para fins de adoção das providências
administrativas cabíveis, o mais breve possível;
V - efetuar a glosa nas notas fiscais por eventuais falhas durante a
execução do contrato;
VI - abrir processo de liquidação com as notas fiscais relativas ao ser-
viço, conforme previsão contratual, inserindo um despacho relatando
todas as falhas observadas na execução contratual de modo a mu-
niciar o gestor com as informações necessárias a fim de notificar a
contratada visando à apuração e a aplicação das devidas sanções ad-
ministrativas por descumprimento de contrato.

Art. 3º - Fica sob a responsabilidade da UNIDADE BENEFICIADA pe-
lo contrato:
I - manter, sempre, no mínimo, 2 (dois) membros da comissão fis-
calizadora em condições de analisar, conferir, atestar ou validar a
atestação das notas fiscais do contrato relacionado;
II - viabilizar, na hipótese de transferência do servidor designado como
fiscal, que a apresentação na Unidade de destino, somente ocorra
após a publicação em DOERJ do substituto. A indicação para subs-
tituição de servidores designados como fiscais deverá ser feita junto a
Diretoria de Licitações e Projetos - DLP, devendo o Gestor do Con-
trato ser informado imediatamente.
III - providenciar a substituição imediata de servidor designado que se
achar impedido na forma do art.10 do Decreto Estadual nº 45.600, de
16 de março de 2016, encaminhando a solicitação através de SEI à
Diretoria de Licitações e Projetos - DLP.

§ 1º - O agente público em situação de impedimento fica obrigado a
comunicá-lo aos seus superiores imediatamente, a fim de que seja
providenciada a designação de outro servidor.
§ 2º - Enquanto não for publicada no DOERJ a substituição dos mem-
bros desta comissão fiscal, ficam estes servidores vinculados à ativi-
dade de acompanhamento e controle da execução contratual.

Art. 4º - É de responsabilidade da comissão de fiscalização verificar
se as notas fiscais estão sendo inseridas e tramitadas no endereço
eletrônico sisnota.pmerj.rj.gov.br, conforme publicação em BOL PM nº
213, de 19 de novembro de 2015, págs. 70 a 79, bem como fiscalizar
o fiel cumprimento da confecção dos processos de liquidação.

Art. 5º - Fica estabelecido que as comissões fiscalizadoras das Uni-
dades beneficiadas, e os demais setores que estão envolvidos na
execução do contrato, direta ou indiretamente, deverão disponibilizar
todas as informações necessárias ao exercício das atribuições aqui
delegadas, com a maior celeridade possível, e dar acesso às insta-
lações e dependências onde ocorrer a prestação do serviço ou a en-
trega de materiais, sempre que solicitado pelo Gestor ou por qualquer
um dos membros de sua equipe de apoio.

Art. 6º - As comissões fiscalizadoras das Unidades beneficiadas de-
verão obter em arquivo próprio a cópia do Termo de Referência e do
Instrumento Contratual, bem como municiar-se de informações acerca
da consecução da fiscalização, na forma do art. 11, IV do Decreto
Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016, bem como, em cum-
primento do mandamento esculpido no BOL da PM nº 068 de 16 de
abril de 2020 atentar à obrigatoriedade de realização do curso de
Gestão e fiscalização de contratos.

Art. 7º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de março de 2023

LUIZ HENRIQUE MARINHO PIRES
Secretário de Estado de Polícia Militar

Id: 2465947

RESOLUÇÃO SEPM Nº 3577 DE 22 DE MARÇO DE 2023

DESIGNA SERVIDOR PARA SUBSTITUIÇÃO
EM COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, no exercício de
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO:

- o disposto no Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016,
que regulamenta a gestão e a fiscalização das contratações da Ad-
ministração Pública, e

- o Proc. nº SEI-350096/000241/2023, o qual indica servidores para
substituição em comissão de fiscalização.

R E S O LV E :

Art. 1º - Fica designado, a contar de 13 de março de 2023, o ser-
vidor 1º SGT PM RG 74.413 JORGE MARINHO PEREIRA, ID FUNC.
2479530-5, em substituição ao 3º SGT PM RG 86.691 THIAGO NAS-
CIMENTO BASTOS, ID FUNC. 4320597-6 para compor a Comissão
da DMSA com o objetivo de fiscalizar o Contrato nº 029/2021, oriundo
do Processo nº SEI-350192/000548/2021, firmado com a empresa
NOVO HORIZONTE JPA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO S/A, pas-
sando a referida comissão ter a seguinte composição:

1º SGT PM RG 74.413 JORGE MARINHO PEREIRA, ID FUNC.
2479530-5
1° SGT PM RG 80.813 RENATA ALVES DA COSTA, ID FUNC.
4183701-0
CB PM RG 102.023 DIEGO BARBOSA DE MEDEIROS, ID FUNC.
5024858-8

Art. 2º - O servidor designado no artigo anterior deverá acompanhar e
fiscalizar a execução do contrato e seus aditivos, bem como manter
os Gestores do contrato atualizados sobre o desempenho da execu-
ção contratual, praticando, para isso, todos os atos inerentes ao exer-
cício dessa função, incluindo, além daqueles elencados no art. 13 do
Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016:
I - a atestação das notas fiscais relativas ao contrato, por dois ser-
vidores membros da comissão;
II - encaminhamento, ao gestor do contrato, de toda documentação
comprobatória da boa execução e o termo de recebimento do serviço,
bem como os relatórios circunstanciados contendo as alterações ob-
servadas (se houver), respeitados os prazos contratuais e legais, jun-
tamente com respectivas notas fiscais;
III - prestação, ao gestor, de todas as informações relativas a exe-
cução do contrato que o mesmo necessitar;
IV - comunicação, ao gestor do contrato, de todas as alterações na
execução do ajuste contratual para fins de adoção das providências
administrativas cabíveis, o mais breve possível;
V - efetuar a glosa nas notas fiscais por eventuais falhas durante a
execução do contrato;
VI - abrir processo de liquidação com as notas fiscais relativas ao ser-
viço, conforme previsão contratual, inserindo um despacho relatando
todas as falhas observadas na execução contratual de modo a mu-
niciar o gestor com as informações necessárias a fim de notificar a
contratada visando à apuração e a aplicação das devidas sanções ad-
ministrativas por descumprimento de contrato.

Art. 3º - Fica sob a responsabilidade da UNIDADE BENEFICIADA pe-
lo contrato:
I - manter, sempre, no mínimo, dois membros da comissão fiscaliza-
dora em condições de analisar, conferir, atestar ou validar a atestação
das notas fiscais do contrato relacionado;
II - viabilizar, na hipótese de transferência do servidor designado como
fiscal, que a apresentação na Unidade de destino, somente ocorra
após a publicação em DOERJ do substituto. A indicação para subs-
tituição de servidores designados como fiscais deverá ser feita aos
gestores do Contrato (Diretoria de Licitações e Projetos) para decisão
junto à Diretoria Geral de Apoio Logístico.
III - providenciar a substituição imediata de servidor designado que se
achar impedido na forma do art.10 do Decreto Estadual nº 45.600, de
16 de março de 2016, encaminhando a solicitação através de SEI aos
Gestores do Contrato.

§ 1º - O agente público em situação de impedimento fica obrigado a
comunicá-lo aos seus superiores imediatamente, a fim de que seja
providenciada a designação de outro servidor.

§ 2º - Enquanto não for publicada no DOERJ a substituição dos mem-
bros desta comissão fiscal, ficam estes servidores vinculados à ativi-
dade de acompanhamento e controle da execução contratual.

Art. 4º - É de responsabilidade da comissão de fiscalização verificar
se as notas fiscais estão sendo inseridas e tramitadas no endereço
eletrônico sisnota.pmerj.rj.gov.br, conforme publicação em BOL PM nº
213, de 19 de novembro de 2015, págs. 70 a 79, bem como fiscalizar
o fiel cumprimento da confecção dos processos de liquidação.

Art. 5º - Fica estabelecido que as comissões fiscalizadoras das Uni-
dades beneficiadas, e os demais setores que estão envolvidos na
execução do contrato, direta ou indiretamente, deverão disponibilizar
todas as informações necessárias ao exercício das atribuições aqui
delegadas, com a maior celeridade possível, e dar acesso às insta-
lações e dependências onde ocorrer a prestação do serviço ou a en-
trega de materiais, sempre que solicitado pelo Gestor ou por qualquer
um dos membros de sua equipe de apoio.

Art. 6º - As comissões fiscalizadoras das Unidades beneficiadas de-
verão obter em arquivo próprio a cópia do Termo de Referência e do
Instrumento Contratual, bem como municiar-se de informações acerca
da consecução da fiscalização, na forma do art. 11, IV do Decreto
Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016, bem como, em cum-
primento do mandamento esculpido no BOL da PM nº 068 de 16 de
abril de 2020 atentar à obrigatoriedade de realização do curso de
Gestão e fiscalização de contratos.

Art. 7º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 22 de março de 2023

LUIZ HENRIQUE MARINHO PIRES
Secretário de Estado de Polícia Militar

Id: 2466017

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

ATO DO SECRETÁRIO
DE 20.03.2023

NOMEAR, com validade a contar da data de publicação em DOERJ,
CLAUDIA CRISTINA AZEVEDO RAMOS, Id. Funcional n.º 44202580,
no cargo em comissão de Assistente II, símbolo DAI-6, da Secretaria
de Estado de Polícia Militar, anteriormente ocupado por RAFAEL FER-
REIRA SOUSA, Id. Funcional 51374285. Proc. nº SEI-
350088/000307/2023.

Id: 2465255

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

D E S PA C H O S DO SECRETÁRIO
DE 21.03.2023

PROCESSO Nº SEI-350111/000275/2023 - AUTORIZO em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350433/000385/2023 - AUTORIZO em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350048/001220/2023 - AUTORIZO em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350102/000336/2023 - AUTORIZO em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350046/002833/2023 - AUTORIZO em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350062/000608/2023 - AUTORIZO em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350101/000153/2023 - AUTORIZO em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350139/001600/2023 - AUTORIZO em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350114/000446/2023 - AUTORIZO em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350114/000447/2023 - AUTORIZO em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350116/000387/2023 - AUTORIZO em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350071/000930/2023 - AUTORIZO em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350071/000931/2023 - AUTORIZO em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350074/001561/2023 - AUTORIZO em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350074/001593/2023 - AUTORIZO em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

Id: 2465812

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR
DIRETORIA GERAL DE APOIO LOGÍSTICO

DESPACHO DO SUBDIRETOR-GERAL
DE 17.03.2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-350192/001415/2020 e SEI-
350515/000521/2023 - Este Subdiretor Geral, no uso de suas atribui-
ções legais e com base na Resolução SEPM nº 3358 de 25/01/2023.
A U TO R I Z O a despesa, referente a contratação de empresa para a
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva em veí-
culos automotores, por demanda, com fornecimento de peças de re-
posição e acessórios originais ou genuínos que atendam às recomen-
dações dos fabricantes, na forma do Projeto Básico e do instrumento
convocatório, que entre si celebram o Estado do Rio de Janeiro, por
meio da Secretaria de Estado da Polícia Militar e a empresa GBG
COMERCIO DE PNEUS E SERVIÇOS LTDA, situada no endereço
Rua Boulevard Vinte e Oito de Setembro, nº 17, Vita lsabel/RJ, CEP:
20551-030, e inscrita no CNPJ/MF sob o no CNPJ 05.247.910/0003-
59, no valor de R$ 389.362,40 (trezentos e oitenta e nove mil tre-
zentos e sessenta e dois reais e quarenta centavos) para atender as
necessidades de manutenção de frota da Polícia Militar do Estado do
Rio de Janeiro.

Id: 2465701

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

DIRETORIA GERAL DE PESSOAL
DIRETORIA DE PESSOAL

DESPACHO DO DIRETOR
DE 20/03/2023

PROCESSO N° SEI-350088/000351/2023 - Elaine Marques Souza,
Técnico de Laboratório, matrícula 00.1201.713-3, id funcional
24588741. A N O TA - S E para fins de aposentadoria de acordo com o
art. 9º da Lei 530/82, 700 (setecentos) dias de serviços prestados
(contribuição) ao INSS.

Id: 2465825

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR
DIRETORIA GERAL DE APOIO LOGÍSTICO

DESPACHO DO SUBDIRETOR GERAL
DE 17.03.2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-350192/001415/2020 e SEI-
350515/000502/2023 - Este Subdiretor Geral, no uso de suas atribui-
ções legais e com base na Resolução SEPM nº 3358 de 25/01/2023,
AUTORIZA a despesa, referente a prestação de serviços de manu-
tenção preventiva e corretiva em veículos automotores, por demanda,
com fornecimento de peças de reposição e acessórios originais ou ge-
nuínos que atendam às recomendações dos fabricantes, na forma do
Projeto Básico e do instrumento convocatório, para atender as neces-
sidades da frota da Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro, pro-
cesso SEI-350515/000502/2023, que celebram o Estado do Rio de Ja-
neiro, por meio da Secretaria de Estado da Polícia Militar e a em-
presa empresa BOX GP VEICULOS E ACESSORIOS LTDA - CNPJ
39.714.633/0001-05, no valor total de R$ 213.683,76 (duzentos e tre-
ze mil seiscentos e oitenta e três reais e setenta e seis centavos)
para atender as necessidades de manutenção de frota da Polícia Mi-
litar do Estado do Rio de Janeiro.

Id: 2465933

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR
DIRETORIA GERAL DE APOIO LOGÍSTICO

DESPACHO DO DIRETOR GERAL
DE 17.03.2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-350192/001415/2020 e SEI-
350515/000502/2023 - RATIFICO a despesa, de acordo com o que
estabelece o § 1º do Artigo 82 da Lei Estadual nº 287/79, em favor
da empresa BOX GP VEICULOS E ACESSORIOS LTDA - CNPJ
39.714.633/0001-05, estabelecida na Rua Mario Soares Pereira, 30
Casa - Barra da Tijuca - RJ, CEP 22.640-220, processo SEI-
350515/000502/2023, referente a contratação de empresa para a
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva em veí-
culos automotores, por demanda, com fornecimento de peças de re-
posição e acessórios originais ou genuínos que atendam às recomen-
dações dos fabricantes, na forma do Projeto Básico e do instrumento
convocatório, no valor de R$ 213.683,76 (duzentos e treze mil seis-
centos e oitenta e três reais e setenta e seis centavos), na forma do
art.25 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para atender
as necessidades de manutenção de frota da Polícia Militar do Estado
do Rio de Janeiro.

Id: 2465934
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